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N° 33 	 CURITIBA, TERÇA-FEIRA, EM 

COMISSA0 CONaLITUCIONAL 
ATA DA 154 REUNIA0 05tINARIA 

Aos quatro dias do  ms  de julho de um 
mil novecentos e oitenta e nove reuniu-se 
a Camissgo Constitucional, As 9:00 horas, 
no Plenário da Assembleia Constituinte, 
sob a presidência do Senhor Deputado 
Constituinte Basilio Zanusso, mais a pre-
sença dos seguintes Senhores Deputados 
Constituintes, membros titulares: Caito 
Quintana - Relator, Algaci Túlio, AntOnio 
Annibelli, Artaggo Mattos Leão, Djalma de 
Almeida  Cesar,  Edmar Luiz Costa, Erondy 
Silverio, Ezequias Losso, Gernote Kirinus, 
Haroldo Ferreira,  Hamer°  Oguido,  Joao  Ar-
ruda, Jose Afonso Júnior, Lauro Lobo Al-
cantara, Luiz Alberto Oliveira, Nereu Mas-
signan,  Nestor  Baptista, Orlando Pessuti, 
Pedro Tonelli, Sabino Campos e Valderi 
Mendes Vilela, membros suplentes: Acyr 
Mezzadri, Dirceu Manfrinato, Eduardo Bag-
gio, Irondi Pugliesi, Lindolfo Júnior, 
Luiz Carlos Alborghetti, Neivo Beraldin, 
Nelson Vasconcellos, Nilton Barbosa, Pira-
já Ferreira e Raul Lopes; e mais a presen-
ça do Senhor Deputado Constituinte  Hennas  
Brandão:Cumprindo o disposto no inciso II 
do artigo 14 do Regimento Interno desta 
Camissão, naminamos os Senhores Deputados 
titulares que não se fizeram presentes 
nesta reunião: CAndido Bastos, Luiz Anto-
nio Setti, Paulino Delazeri e Vera Agi-
'pert;  e suplentes  Amelia  Hruschka, AntOnio 
Barbara,  David  Cheriegate, Jose Alves, 
LeOnidas Chaves e Rafael Greca de Macedo. 
Havendo número legal o Senhor Presidente 
abriu os trabalhos. Não havendo expediente 
a ser lido e dispensada a leitura da Ata 
da reunião anterior, passou-se A discussão 
e votação dos pareceres a emendas e arti-
gos do Anteprojeto de Constituição da Co-
missão Constitucional. Foi acolhido o pa-
recer do Relator As seguintes emendas: 
0064, 1305, 0058, 0931, 0942, 0297, 0567, 
0651, 0650, 1080, 1104, 0314, 0824, 0643, 
1131, 0352, 0689, 0986, 1434, 0115, 0356, 
0690, 0829, 1193, 1411, 0568, 1005, 0166, 
0781, 1188, 0534, 0695, 0201, 0185, 0189, 
0768, 0178, 0135, 0140, 0143, 0159, 0767, 
0782, 0176, 0184, 1392, 0539 e 0538. 

Foi rejeitado o parecer do Relator As 
emendas números 0144, 0157, 0179, 0186 e 
• 0536. Foi retirada pelo autor a emenda nú-
mero 0133, conforme notas taquigráficas  an  
anexo. Foram aprovados os artigos 38, 39, 
40, 41, 43 e 44. Nada mais havendo a tra-
tar o Senhor Presidente encerrou a reu-
nião, marcando duas para amanhã, dia 05 do 
corrente,  AB  10:00 e As 14:00 horas res- 
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pectivamente. E para constar e produzir os 
efeitos legais, lavrei a presente Ata, que 
após lida e aprovada será assinada pelo 
Senhor Presidente por mim, Wilson Penka, 
Secretário da CamissAo. 

.(aa.) BASILIO ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 
Secretário 

CO4ISSA0 CONSTITUCIONAL 
Realizado em 04 de julho de 1989. 

O SR, PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 
Declaro aberto Os trabalhos da presen-

te reunião, solicitando ao Senhor Secretá-
rio da Camiasão que proceda a leitura da 
Ata da 144 Reunião Ordinária realizada em 
data de ontem. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Senhor Presiden-
te, eu requeiro a dispensa da leitura 

da Ata da reunião anterior. 

O SR. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) Sub-
meto a apreciação do Plenário. 
APROVADO. 
Aprovada por unanimidade a suspensão 

da leitura da Ata da reunião anterior. 
Vou proceder a Chamada Nominal dos se-

nhores Deputados, para verificação de  qua-
rum e registro de presenças. 

(Procede a chamada naminal). 
Havendo número legal para discussão e 

votação, passamos A apreciação da EMenda 
n. 64 sobre o Artigo 38. 

EMenda n. 64 dos Deputados  Hamer°  
Oguido e Nilton Barbosa.  

Le  o Artigo 38. 
Em discussão a Etenda n. 64, não ha-

vendo quem queira discutir,  an  votação. Os 
Deputados que aprovam o Parecer pela re-
jeiggo do Deputado-Relator permaneçam cano 
estão. 

APROVADO por unanimidade. 

O,SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Senhor Pre-
sidente eu voto  can  a Emenda. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Re-
gistrando-se um voto do Deputado Ne-

reu, a favor da Emenda-. 
REJEITADA a Emenda n. 64. 

O SR. NILTON BARBOSA - (Pela Ordem) 0 meu 
voto e favorável para a Emenda. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Fbi 
registrado, Deputado. 
Deputado Nilton Barbosa, Vossa EXce- 
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lencia faz parte, e suplente da sua Banca-
da e é registrado o seu voto a favor da 
Emenda, bem como do Deputado Homero Oguido 
e tambem do Deputado Djalma, e Deputado 
autor, evidentemente. 

Sobre o artigo 38 apenas uma Emenda n. 
1305, que e a seguinte, de 1305, que  la&  
consenso. EM discussão. Em votação. Os De-
putados que estão  can  o Relator permaneçam 
cano estão. APROVADO. 

Agora o artigo 38 do anteprojeto. Em 
discussão. (Pausa). Em votação. Os Deputa-
dos que o aprovam permaneçam como estão. 
APROVADO, por unanimidade. 

Vamos passar agora ao artigo 39 do an-
teprojeto. Sobre o artigo 39 do antepro-
jeto apenas três Emendas de consenso das 
Lideranças nenhuma polemica sobre o 39. 

0 artigo 39 disp3e o seguinte:  (Le).  
Emendas ns. 58, 931 e 952, repito,  cam  

consenso pelo acolhimento da relatoria. Em 
discussão (Pausa). EM votação. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Pela Or- 
dem) Senhor Presidente, existe a Emen-

da do Deputado Paulino Delazeri que é a 
931. Apenas para registrar aqui a nossa 
posição. 

0 artigo 39, pela Emenda, diz o se-
guinte:  (Le).  

No parágrafo único ele diz que o IPE 
será administrado por um Conselho,  can  
participação paritária. 

Eu observei hoje de manhã na reunião 
de Lideranças e por isso e que  fag()  este 
registro de que se nós incluissemos depois 
da palavra "PARTICIPACAO", "PARITARIA", no 
artigo 39, nós resolveriamos o problema e 
ficaria assim: n assegurado, nos termos da 
Lei, a participação de funcionários públi-
cos na gerência, a participação paritária 
de funcionários públicos na gerência de 
fundos a entidades para as quais con-
tribui.  

Fag()  este registro porque no segundo 
turno nós faremos Emenda neste sentido pa-
ra equacionar isto e garantir a participa-
ção dos funcionários, paritariamente, na 
administração do IPE. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Alias 
Vossa Excelência observou da mesma 

forma na Camissão de Lideranças. 
Assim, CQM o registro de Vossa Exelen-

cia, consignado em Ata, em Discussão as 
Emendas 58, 931, 942, sobre o artigo 39, 
as três de consenso das Lideranças. (Pau-
sa). Em votação. (Pausa) APROVADO por una-
nimidade,  can  a observação do Deputado Ne-
reu. 

Passamos agora ao artigo 39. Em dis-
cussão o Artigo 39. (Pausa). 

Em votação. (Pausa). 
APROVADO. 
Passamos agora ao artigo 40. As emen- 
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das 297 e 567 receberam um só Parecer do 
Deputado Relator. A emenda 297 dos Deputa-
dos Ezequias Losso e BOmar Luiz Costa diz 
O seguinte: "Será facultado  ...-.(Le)  'De-
pois a 567  can  redação parecida. 0 pareder 
do Relator é pela rejeição das duas emen-
das. 

O SR. EZEQUIAS LOSSO (Pela Ordem) Senhor 
Presidente, eu solicito destaque para 

a emenda 297. 

O SR. PEDRO TONELLI - Para discutir, Se-
nhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Vossa 
Excelência vai discutir ambas as emen-

das? 

O SR. PEDRO TONELLI - Vou discutir ambas. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) En-
tão,  can  a palavra. 

O SR. PEDRO TONELLI - Senhor Presidente, 
Senhores Deputados, Senhor Relator. 
R de fundamental importãncia que apro-

vemos estas duas emendas, minha, do Depu-
tado Ezequias Lasso e do Deputado YcimAr 
Luiz Costa, pois, aprovadas estas emendas, 
nós garantiriamos na Constituição do Esta-
do do  Parana  os direitos muito reclamados 
por um pequeno setor numérico da sociedade 
paranaense, que  sac)  os parlamentares, os 
prefeitos e os vereadores, que constituem 
fundos de previdência próprios e que se 
auto-sustentam majoritariamente  can  recur-
sos públicos e que a sociedade não compor-
ta mais tal procedimento que se faz neces-
sário neste processo constituinte à. veda-
ção de destinação de recursos públicos 
para fundos privados  can  esse caráter, co-
mo . e o Fündo dos Parlamentares e outros 
fundos que nós já discutimos aqui neste 
plenário na tarde de ontem. 

Muitos parlamentares reclamam  can  jus-
tiça que eles não estão vinculados 4 ne-
nhum fundo, eles estão desamparados. 

Então, eu acho que e de boa hora que 
se garanta na Constituição do Estado : que 
aos parlamentares, e aos nobres companhei-
ros Deputados Edmar Luiz Costa e Etequias 
Losso estende tatbem aos prefeitos e 
readores - acho que muito bem lembrado - 
estenda-se a garantia de que eles possam 
partiticipar do Instituto de Previdência 
do Estado, passam a ter o seu direito pre-
videnciário, tem um fundo próprio pelo 
qupi se contribui igualmente cano contri-
buem os demais servidores do Estado do Pa-
raná. 

Então, por isso é que nós apelamos,pa-
ra que este plenário acate estas duas 
emendas e rejeite o parecer do relatOr-De.7. 
putado Cato Quintana. 
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0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Para discutir) 

Senhor Presidente, Senhor Relator, Se-
nhores Deputados. Eu votarei favoraveImen-
te A emenda do Deputado Fzequias Losso 
porque ele abre a faculdade de os prefei-
tos e vereadores se filiarem ou não, se 
desejarem, ao IPE, e serei contrário A 
emenda 567 do Deputado Pedro Tbnelli por-
que torna campulsOria a filiação dessas 
pessoas e outras mais ao sistema do IPE. 
Eu acho que, principalmente em relação a 
parlamentares, sejam eles Deputados, sejam 
vereadores e prefeitos  municipals,  não há 
que falar em obrigatoriedade e sim em fa-
culdade. 

Eu relutei na reunião de lideres pela 
manhã a respeito da emenda do Deputado 
Ezequias Losso, mas considerando uma serie 
de fatos que  tam  ocorrido seguidamente, eu 
voto favoravelmente a 297 e contrário a 
567. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Eu 
consulto  o Deputado Pedro Tbnelli,  can  

o pedido de destaque do Deputado Ezequias 
Losso, se retira. Se Vossa Excelência re-
tirar não haverá necessidade de se subme-
ter a apreciação do plenário o pedido de 
destaque da emenda do Deputado. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Não. Eu mantenho 
porque e o seguinte: a Unica coisa que 

acrecenta na minha emenda e que acrescenta 
"parlamentares". 0 § l°  do Anteprojeto,  
art.  40, diz o seguinte: "A filiação ao 
órgão de previdência do Estado e compulsó-
ria, qualquer que seja a natureza". A Uni-
ca coisa que aumenta a minha emenda e a 
palavra "parlamentares". A Unica coisa que 
muda e a palavra "parlamentares" para per-
mitir que os parlamentares tenham o seu 
instituto de previdência. Portanto, eu 
mantenho, e vejam que e extremamente im-
portante esta emenda. Eu mantenho. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Para dis- 
cutir).A questão  al  se levanta em re-

laggo aos fundos de previdência em que 
participam os parlamentares. Lá na frente 
nós vamos discutir isso de novo. Há emen-
das broPorldo  a_extincão do FEPPAr,  há emen-
das propondo a proibição  da participação 
de dinheiro pUblico no FEPPA. Razão porque 
eu não vejo justificativa nenhuma de nós 
colocarmos que os Parlamentares devem ser 
compulsoriamente contribuintes do IPE, 
porque se for mantido o FEPPA e proibida a 
vinculagão de fundos pUblicos a ele, os 
parlamentares terão O seu fundo de previ-
dência, privado. Agora, sou favorável a 
que os parlamentares tanbem tivessem a fa-
culdade de se inscrever no IPE. Se fosse 
possivel fundir as duas emendas e incluir  
os parlamentares nas emendas do Deputado 
Ezequias Lasso e Edmar, não haveria 
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problema nenhum. Porque se nós aprovarmos 
a emenda do Deputado Pedro Tbnelli, nós já 
estamos, por antecipação votando as emen-
das  em relação ao FEPPA. Sem definir se 
ele vai ser mantido, se vai ser proibida a 
participação do dinheiro público nessa en-
tidade privada ou não. Então eu gostaria 
de votar a emenda do Pedro Tbnelli, se 
fosse possivel numa fusão  can  a emenda do 
Deputado Edmar Luiz Costa e Ezequias Los-
so,  facultando a inscrição do Parlamentar. 

O SR. PEDRO TONELLI -  SO  queria deixar 
claro que no meu entender acho que po-

de ter os dois fundos porque o APPA e 
privado, o IPE e público. Então eu acho 
que pode ter os dois. Nada impede que se 
aprove lá adiante que não vá mAis recursos 
pUblicos para o FEITA e os Deputados deci-
dam manter o seu fundo privado. 

O SR. CAITO QUINTANA - EU gostaria de es- 
clarecer. A emenda 567 do Deputado 

Pedro Tbnelli no meu ponto de vista, não 
deve ser acolhida e e uma dos  razes  do 
Parecer, porque nós temos que, inclusive, 
cuidar da forma de redação das próprias 
emendas que estamos sugerindo. A emenda 
diz o seguinte: "A filiação aos órgãos  
(Le)...  

"Ora, os magistrados, os serventuArios 
da justiça e os militares recolhem o IPE 
porque são funcionários públicos, então 
este totalmente em excesso essa colocação 
na emenda do Deputado Pedro Tbnelli. A 
emenda seria lógica, lógica do ponto de 
vista cano emenda; se fosse colocar como 
campulsório o parlamentar. Porque o magis-
trado, serventuário da justiça e o militar 
teriam que ser excluídos dessa emenda por-
que ele já recolhe o kh,PPA compulsoriamen-
te e o próprio  art.  40 diz isso. E ao par-
lamentar parece que não se pode atribuir 
cano contribuição compulsória, poderia ate 
se estudar a possibilidade de um recolhi-
mento ao IPE do Deputado Estadual, uma 
faculdade de recolher mas não compulsoria-
mente, seria uma obrigatoriedade de re-
colhimento a quem não exerce uma função 
pública, apenas e detentor de um mandato 
eletivo público. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Me permite um 
aparte)? 
R interessante destacar o seguinte: a 

campulsoriedade proposta na emenda 567, no 
meu modo de ver e uma fórmula de limitar 
o mandato do parlamentar, e limitação de 
mandato. 

Ela e restritiva ao exercicio do man-
dato. 

EM segundo lugar quanto a preocupação 
do Deputado Nereu, esta Casa aprovou re-
centemente uma lei por iniciativa do 
Executivo, tornando facultativo aos parla,- 
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mentares e aos Secretários de Estado e:Go-
vernador do Estado se filiar ou não ao 
IPE, para fins de recebimento e atendimen-
to medico hospitalar. Portanto eu acho que 
o problema de ser facultado ao parlamentar 
não seria aqui da Constituição, seria ate 
de uma lei ordinária nem lei complemen-
tar. E ela já existe no Estado do  Parana.  

Foi aprovada por esta casa e muito re- 
centemente. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Senhor Presidente, 
primeiro, a única coisa que tem aqui, 

devia ser parlamentar, não tem porque se 
contrapor. Em segundo, o argumentO do 
nobre Lider do PDC:não nos convence porque 
a.  Lei que instituiu o FEPPA, n°  6969/74, 
estabelece a compulsoriedade da contribui-
ção dos parlamentares ao FEPPA. R campul-
sório. e; no entanto, não restringe o man-
dato dos parlamentares. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Por 
que é especifico, Sr. Deputado. 
Eu queria, com o pedido de destaque 

do Deputado Ezequias Losso a 297, submeter 
a Apreciação do Plenário.  JA  que o Parecer 
do Relator inclui taMbém a 567, do Deputa-
do Tonelli. Os Deputados que aprovam o 
destaque para a 297, permaneçam como es-
tão. APROVADO o destaque a 297, do Depu-
tado Lasso e Edmar Luiz Costa. 

0 SR. EZEQUIAS LOSSO (Para discutir) - Sr. 
Presidente, gostaria de fazer a se-

guinte colocação ao eminente Relator e aos 
Constituintes que nesta Comissão têm a 
responsabilidade de julgar esta questão. 

A faculdade que se pretende estabele-
cer através desta Emenda, tem por objetivo 
proporcionar ao prefeito e ao vereador que 
indiretamente tem muito a ver com o desen-
volvimento do próprio Estado do Paraná, 
porque são co-participantes das atividades 
que ocorrem em nosso território a possibi-
lidade de terem a assistência em caso de 
atendimento medico. 

R interessante verificar que ha um pe-
riodo de carência, portanto haverá uma 
contribuição anterior a própria prestação 
de uma assistência medica ressalvado o ca-
so de emergência. Ocorre que diversos ve-
readores, originários das  Areas  agrícolas, 
muitas vezes não têm o amparo necessário 
para esses momentos de maior dificuldade. 

E para atender essas emergências o Po-
der Público, inclusive o estaduR1 tem dado 
as suas contribuigaes exatamente porque 
não existe um apoio previdenciário para 
esses que desenvolvem essa atividade 

Portanto, seria uma forma de permitir 
uma contra-prestação do interessado, do 
vereador, do prefeito para a emergência ou 
para a necessidade de apoio medico. Apela- 
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Mos portanto, aos constituintes no sentido 
de que essa faculdade seja escrita na Car-
ta Estadual, 

O SR. PRESIDEN.th (Basilio Zanusso) 

O SR. RELATOR (Calto Quintana) - Sr. Pre- 
sidente, sobre a Emenda 297, o Parecer 

foi pela rejeição, pelo seguinte motivo: o 
vereador e o prefeito, embora no exercicio 
do mandato eletivo, evidentemente  tam  o 
instituto que lhe 51 cobertura, seja o  
IMPS,  e hoje a cobertura inclusive na  area  
rural e urbana é no mesmo nível, atendidos 
pelo INPS. A faculdade de incluir no IPE 
só me leva a determinado temor; cano esse 
instituto é formado pela contribuição do 
Servidor Público do Estado, poderíamos 
ter, mesmo que num caso de emergência, uma 
filiação ao IPE apenas com o objetivo de 
desfrutar o atendimento do IPE na emergên-
cia. E, na continuidade, da extinção do 
mandato, nem o IPE continuRria recebendo a 
mensalidade desse seu contribuinte porque 
ele poderia deixar de ser prefeito ou ve-
reador, e nem o contribuinte gozaria dos 
benefícios da contribuição a um instituto 
de que não teria direito a aposentadoria 
porque teria contribuído apenas por dois, 
três ou no máximo quatro anos, a não ser 
um vereador que poderia ter reeleição. 

Essa razão que nos levou ao Parecer 
pela rejeição, foi uma preocupação quanto 
a possibilidade de que uma inscrição no 
IPE, temporária, apenas para o atendimento 
viesse a fazer  can  que dos cofres do IPE 
que há um recolhimento compulsório  al  sim, 
do servidor público para a manutenção do 
IPE, venha a ser utilizado para um contri-
buinte eventual, que apenas contribui em 
razão de ter um mandato. 

0 SR. EZEQUIAS LOSSO - Mas apenas um deta,- 
ihe, Sr. Relator, hoje A é facultada, 

como muito bem lembrou o Deputado Frimar 
Luiz Costa, a inscrição do Governador, do 
Deputado Estadual e do Secretário de Esta-
do, que se encontram em mesmas condig6es 
do. Vereador e do Prefeito,; 

Tanto é que o Secretário deixou de ser 
Secretário, ele não vai contribuir mais. 
- Portanto, usando a mesma filosofia, 

que aliás foi muito bem posta pelo Sr. Go-
vernador, recentemente em Projeto de Lei, 
aprovado por esta Casa e transformado em 
Lei. 

O SR. PRESIDENTE  	Zanusso) - Em- 
cerrada a discussão, em votação a 

Emenda n°  297  can  destaque e parecer con-
trário do Sr. Relator. Nós vamos proceder 
a votação nominal da Emenda n°  297. 

(R feita a chamada nominal dop- Srs. 
Deputados). 

(Para efeito de votação). 
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Rejeitada a Emenda destacada, e conse-

qüentemente, eu entendo prejudicada a 
EMenda 567 do Deputado Pedro Tbnelli, por 
constar de um parecer só do Sr. Relator. 

0 SR. PEDRO TONEILI - Cano houve destaque 
da Emenda, eu requeiro a votação dessa 

Emenda, Sr. Presidente. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 
destaque foi para a de n°  297. 

0 SR. PEDRO TONE= - Eu pego destaque na 
minha também. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Como 
há apenas a de Vossa acelencia, colo-

co em votação, também, e em seguida, a 
Emenda do Deputado Pedro Tbnelli, de n°  
567. APROVADO, por unanimidade o Parecer 
pela rejeição,  can  o voto favorável de seu 
autor. REJEITADA a Emenda 567. 

Passamos, em seguida, a Emenda 651, de 
autoria dos. Deputados Hamero Oguido e 
DjaIma de Almeida  Cesar.  n aditiva ao ar-
tigo 40, que disp6e: "0 Estado aplicará 
mensalmente, pelo menos 5% sobre a folha 
de pagamento dos servidores públicos na 
manutenção e desenvolvimento do órgão pre-
videnciário estadual". 0 Parecer é pelo 
acolhimento parcial: "Pelo acolhimento  can  
a proposta da redação seguinte: a contri-
buição social do Estado para o sistema de 
previdência e assistência de seus funcio-
nários, é de 5% do valor das remunerag3es 
pagas mensalmente. 

Et discussão a Etenda 651. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Para discutir) - 
Sr. Presidente, Srs. Deputados; a 

Emenda propawe que o Estado do Paraná deve-
rá contribuir com 5% do valor das remune-
rag3es pagas mensalmente aos seus funcio-
nários. Então, do total da folha de paga-
mentos do Estado, 5% vai para o IPE. Hoje 
é de 3%. Nem assim o Estado paga. A minha 
preocupação não é fixar o percentual. 
fazer com que o Estado cumpra  can  a sua 
obrigação: de pagar pelo menos os 3%. 

Sinceramente, eu estou votando uma ma-
téria polêmica, porque mais adiante nós 
teremos iseng6es aos funcionários, nós es-
tamos dando atendimento gratuito, medico, 
odontológico, hospitalar, sem restrição 
nenhuma. Eu não sei se isso vai favorecer 
os funcionários. Ate que ponto isto vai 
melhorar o IPE. 

A França concede aos seus previdenciá-
rios, tanto funcionários cano empregados, 
reembolsos, pelo menos dos remédios, não 
sei dos outros, de 80%. Eu acho que nós 
deveriamos nos preocupar, já quando esta-
mos fixando o percentual que deve o Estado 
pagar, deve também fazer uma concessão aos 
funcionários em forma de cascata, vamos 
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dizer assim: os que ganham menos, melhor 
amparam, melhor atendimento. E os que têm 
os picos de remuneração do Estado, eviden-
temente teriam que contribuir mais quando 
necessitarem da assistência medico, hospi-
talar, odontolOgica. 

Eu, na Comissão Temática, já solicitei 
quando aqui veio dar a sua contribuição, o 
Presidente do IPE, o  Dr.  Paciornick, ele 
nos informava que tinha condigbes de for-
necer estudos atuMs em relação às várias 
propostas que estavam em discussão. Com- 

prometeu-sé 	a encaminhar isto A Consti- 
tuinte para que nós pudessemos votar  can  
isenção, m.8' acima de tudo votar  can  co-
nhecimento de causa, porque nós não temos 
nenhum elemento de projeção, se os 3% do 
Estado e suficiente, se os 5% são necessá-
rios ou não. Porque de repente nós vamos 
passar de 3% para 5% a contribuição do Es-
tado e esta contribuição e de toda a so-
ciedade paranaense para o IPE. Afinal de 
contas, se tomou cano referencial a folha 
de pagamentos, mas o dinheiro e do tesou-
ro. Então, não e pura e simplesmente vo-
tarmos o aumento da pArticipaggo do Estado 
no IPE. Mas, é saber o que isso vai refle-
tir em termos atuariais, em termos de ma-
nutenção da instituição, em termos de ga-
rantia dos direitos dos servidores. Eu 
reitero a Presidência desta Comlssgo que 
faça  can  que o IPE também se preocupe  can  
esta questão e traga aqui os estudos, as 
sugest3es para que nós possamos. numa se-
gunda fase tamar decis3es mais consentâneas 
com o momento, mais de acordo  can  a reali-
dade. Eu vou votar a favor da emenda, con-
forme proposta do Relator,  can  estas dúvi-
das que levanto neste mamento, podendo ate 
rever a minha posição, no segundo turno, 
mas é necessário que tenhamos aqui na 
Constituinte, a disposição dos Constituin-
tes, os estudos sobre isso, sob pena de 
decidirmos uma questão de tamanha relevân-
cia sem o minimo conhecimento de causa. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para discutir) - 
Sr. Presidente, eu já, pela manta, na 

reunião de Liderança, eu já me manifestei 
contrário a Emenda e ao Parecer do Sr. Re-
lator que acolhe a Emenda, e justifico os 
fatos, principalmente perante os demais 
membros desta Comissão. 

0 percentual que o Estado deve pagar 
'a° IPE não é matéria constitucional, ela 
deve ser regulamentada através  de Lei Or-
dinária, como e hoje. Por  qua?  Primeiro: 
se Colocarmos a nível de mandamento 
constitucional sempre que houver alteração 
econ8mico-financeira no IPE e houver ne-
cessidade de se mudar o indice de contri-
buição do Estado, para  rims  ou para menos 
os futuros legisladores estarão diante de 
uma Emenda Constitucional, cujo trAmite e 
bem mais lento, mais demorado e quorum 
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qualificado, e assim, ficando em Lei Or-
dinária este percentual poderá ser mudado 
a qualquer instante. Falar em percentu 1  
sem dados eu acho que é brincar com o di-
nheiro pUblico, e evidente que o Estado 
tem que contribuir para o IPE, mas cano 
salientou o Deputado Nereu Massignan, nem 
os 3% ele está recolhendo e ninguém sabe 
quanto o Governo do  Parana  deve ao IPE, e 
o IPE não anda bem das pernas econemica e 
financeiramente, portanto há uma necessi-
dade de dados maiores, e isso num perlado 
normal de Assembleia para discutinnos o 
problema relativo ao IPE. E, se nós aumen-
tarmos o lndice de 3% para 5% e importante 
que se destaque que este dinheiro não é do 
funcionário pUblico não, o funcionário já 
está contribuindo  can  sua parcela, o di-
nheiro que sair do Tesouro do Estado para 
o IPE, é dinheiro pago por toda população 
do Estado do Paraná. E eu pergunto: ate 
onde o contribuinte do Estado do Paraná 
que campra a sua pasta de dentes, o seu 
sabonete, o seu calçado,  can  dificuldades, 
concorda depois que seu dinheiro vá para o 
IPE para que as viúvas milionárias tenham 
assistência gratuita, médio-hospitalar, 
dentária,  etc.,  como está havendo uma ten-
dência, dentro das Discuss6es deste  cap!-
tub?  

Será justo que o que recebe bastante 
tenha tudo de graça igualzinho aquilo que 
o humilde necessita? Eu sempre digo e dou 
um exemplo: se uma viúva de um Desembarga-
dor, ela estará isenta de contribuição ou 
o Desembargador aposentado estará isento 
de contribuição, quando ele quer assistên-
cia médico-hospitalar do IPE, se nós apro-
varmos o sistema que está se esboçando, 
ele telefona ao IPE e terá o melhor aten-
dimento, de graça. E o coitadinho do fun-
cionário de salário  minim°  vai berrar lá 
na fila do IPE e vai ser mal atendido. R 
justo que exista este tratamento também 
financiado  can  o dinheiro pUblico? Eu acho 
que esta Emenda é contrária aos interesses 
do Paraná e principalmente ela estabelece 
para o próprio funcionário pUblico! 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - En- 
cerrada a discussão em votação. Ao 

invés de colocar o Parecer em apreciação 
eu vou colocar a Proposta, porque o Pare-
cer que e parcial também fala em 55, con-
siderando que se rejeitada a Emenda estará 
prejudicado também o Parecer. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
antes de colocar em votação e conside-

rando que o Llder do Governo nesta Casa 
está presente a sessão, .eu faria uma per-
gunta para orientar os Srs. Deputados. 

Nós temos dados confiáveis de que o 
Tesouro do Estado suporta este aumento de 
3% para 5%? Se existirem dados concretos 
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eu 'até sou capaz de mudar de opinião e a 
gente tenta :consertar as injustiças de-
pois. Mas primeiro a obrigação nossa e sa-
ber se o Tesouro do Estado suporta este 
acréscimo de contribuição, porque nem os 
3% ele está pagando? 

O SR. LAURO LOBO ALCANTARA - Sr. Presi- 
dente; nós somos do mesmo pensamento, 

que fixar na Constituição este percentual, 
não é uma boa técnica. Nós entendemos tam-
bém que deveria deixar para as leis ordi-
nArias, exatamente pelos motivos que já 
foram expostos anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE  (Basilic«  Zanusso) - As- 
sim, nós votaremos a Emenda. Rejeitada 

a emenda, será prejudicado o Parecer. 651 
- em discussão. Os Deputados que votam 
contrários A emenda, permaneçam cano estão 
e Os que votam favoravelmente queiram se 
levantar. REJEITADA a emenda, com os votos 
favoráveis dos seus autores. 

O SR. HAROLDO FERREIRA - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Esta  
can  a palavra Vossa EXcelência. 

O SR. HAROLDO FERREIRA - EU acho que o en-
caminhamento dessa votação não ficou 

claro Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Eu 
estou invertendo a votação, Deputado 

Haroldo, porque veja: conforme manifesta-
ção dos Deputados quese manifestaram, a 
preocupação 6. de estabelecer-se um percen-
tual de 5% que está tanto no Parecer do 
Sr. Relator, como na emenda. 

Rejeitada a emenda, fica conseqüente-
mente prejudicado o Parecer do Relator. 

O SR. HAROLDO FERREIRA - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 
Eu solicito votação nominal para este 

Parecer do Sr. Relator. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
eu acho que no máximo cabe uma verifi-

cacão de votacão. Dome o pedido de vota-
ção nominal já está superado no tempo e 

espaço. 

O SR. WILMA DE ALMEIDA CESAR - Sr. Presi-
dente,_ eu  beep  a Vossa EXcelência que 

coloque em votação o Parecer favorável do 
Relator, ou que se faça votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Aten- 
dendo solicitação e pedido e sugestão, 

muito oportuno do Deputado Djaima, nós va-
mos colocar em votação o Parecer, cano 
zemos o Parecer e o Relator. Rejeitado o 
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Parecer, fica conseqüentemente rejeitada :a 
Emenda, porque ele estabelece o mesmo per-
centual. A OiSCUBS5.0 aqui é no estabeleci-
Mento dó percentual, de 5%. 

O Parecer é favorável. Se rejeitar o 
Parecer do Sr, Relator será prejudicada a 
Ebenda. Em votação o Parecer, que é pelo 
acolhimento do Sr. Relator. 

)0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
'já  qt.*  nós faremos uma nova votação, 

:entendi que nós já tinhamcia votado, e par,  
-'t.11110§,para una verificação e nova votagão. 

que peja de acordo com o Regimento 
Interno desta Comissão ou nominal: 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Nobre 
Deputado, como vinhamoa de praxe colo-

cando o Parecer... 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Porque ficou tudo 
já confuso, votou-se e retornou-se. 
Então, para esclarecer de vez os  fa-

tes,  eu acho que nós devemos votar nami-
nalmente. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - A vo- 
tação nominal? Faremos, perfeitamente. 
Na votação do Parecer do Sr. Relator, 

que é pelo acolhimento, rejeitada a emenda 
o Parecer,. será prejudicado também a emen-
da. Começaremos pelo Deputado  Algaci T(1-
110. Votamos contra ou 4 favor do parecer. 

0 SR. PEDRO TONELLI (Pela Ordem) - Eu só 
queria um esclarecimento. Porque é o 

seguinte: Me parece Senhor Presidente, que 
a emenda não tem o mesmo teor do que o pa-
recer do relator. 0 relator, ele acolhe o 
mérito, mas,  can  outra redação. Então, eu 
acho que tinha que se adotar o Seguinte 
procedimento: Vota Oparecer com a nova 
redação, se o parecer fica prejudicado,  al  
a emenda eu não sei te ela está prejudica-
da. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) 	Só 
para responder a questão de ordem, an-

tes que o Deputado relator se manifeste. A 
discussão, Deputado Pedro Tbnelli, a dis-
cussão gira em torno do estabelecimento de 
percentual, e os Deputados que se manifes-
taram até agora, todos se manifestaram 
contrários a que se estabeleça o percen-
tual, Senão, dessa forma fica prejudicada 

:a =.emenda-e conseqüentemente o parecer do 
senhar relator, que ao final acolhe os 
cindo por cento. Portanto, nós poremos em 
votação o parecer que acolhe parcialmente 

rejeitado o parecer, fica prejudicado 
: conseqüentemente... 

0' SR. RELATOR (Cale° Quintana) - Senhor 
Presidente, dá licença.  Senhor Presi-

dente, 'não se está acolhendo parcialmente  
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o parecer,: o, parecer é pelo acolhimento  
can  nova redação, apenas d& nova redação 
pretensão de autores, o acolhimento é to-
tal. Cano está no encaminhamento, eu que-
ria justificar a  raid()  do recolhimento. Se 
o Estado recolhe 4211 não recolhe 3%, 2%, 

é outra queet.40. A questão que aqui se 
adota á que o Estado recolha para o fundo 
de previdência como patrão do servidor 
Pilblico. 5%. 0 INPS recahe 8% patrão e até  
can  uma preocupação... 

EDMAR LUIZ COSTA (Pela Ordem) - 
.maior .a contribuição hoje. 

0 SR-,-  RELATOR (Calto Quintana) - R maior. 
Cano nós estamos hoje nesta Constitui-

go,  votando inclusive emendas. que isentam 
. o aposentado do IPE, nós temos que ter uma 
preocupação de que o IPE tenha a sua fonte 

'de pagamento da parte patronal e por essa 
razão é que foi acatado a contribuição do 
Estado de 5% ao fundo de previdência do 
servidor como patrão, porque o servidor 
tem o seu recolhimento da sua parte. Esse 
é o motivo do acolhimento, Questão do Es-
tado pagar ou não pagar é outro assunto. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Bom, 
no parecer diz: A contribuição social 

ao Estado. Me parece que a contribuição 
social do Estado. E isso? R do Estado. 

O SR. RELATOR (Caito Quintana) - Inclusi-
ve, é erro de gráfica, porque eu tenho 

o original na mão aqui e o original fala 
do Estado. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - En-
tão, corrigir  al  de ao Estado para do 

Estado. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso).- Pas- 
samos a votação. Esclarecido que re-

jeitado o parecer prejudica-se a emenda.  
(Elba  Votação). 
Rejeitada a emenda e aprovado o pare- 

cer do relator. 	, 
Passamos a votação das emendas do Ar-

tigo 40, 
Todas receberam manifestação consen-

sual das lideranças que são as emendas n°s 
650, 1080, 1104, 314 e 824 e por Ultimo as 
emendas 643 e 1131. 

Todas  can  consenso das lideranças. Co-
loco em discussão. 

Et votação. Aprovadas por unanimidade. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA (Pela Ordem) - Por 
. uma questão de coerência eu quero que 

conste o meu voto contrário a emenda e 
contrario ao parecer do senhor relator 
:porque aqui nós estamos consagrando a tese 
de qUe quem ganha bastante vai ter o mesmo 
beneficio de quem ganha nada. Eu acho  al- 
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tamente negativo Porque o pequeno funcio— 
nário do Estado mais uma vez  sera  o grande' 
sacrificado. 

E além do mais fala-se em aperfeiçoa- 
mento. .moral..- 	 . 

Acho que não estamos mais em regime 
racista nenhum para colocarmos como meta 
do Estado essa expressão, que será obriga-
tória de se fornecer ao funcionário. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - APRO-
VADAS as Emendas 650, 1080, 1104, 

314, 824, 6/43, 1131. 
Vamos agora, a apreciação do Artigo 40 

do anteprojeto. em discussão. Em votação. 
APROVADO. 

Passamos ao Artigo 41 do Anteprojeto 
que disp6e o seguinte:  

"Art.  41 - Os servidores inativos fi-
cam isentos do pagamento de contribuição 
ao Instituto Previdenciário do Estado." 

Sobre o Artigo 41 não ha nenhuma  amen-
da polémica, apenas 4 emendas, de n°  352, 
689, 986 e 1434 de consenso. 

A de 1434 tem parecer pelo acolhimento 
do Sr. Relator. 

Estas, são, 	todas as quatro, de en-
tendimento  consensus]  das Lideranças. 

Em discussão. Em votação. APROVADAS. 
Agora, a apreciação do Artigo 41 do 

Anteprojeto. Em discussão. Em votação. 
APROVADO. 

Passamos ao Artigo 42. Tamb6m não tem 
emendas polémicas. 

Sobre o artigo 42 todas de consenso, 
as de 115, 356, 690, 829, 1193 e 1411. Em 
discussão, Em votação. APROVADO. 

Passamos, em seguida, ao  Art.  43, que 
disp3e sobre o seguinte:  

"Art.  43 - R vedada a cessão de servi-
dores públicos e de empregados na adminis-
tração indireta a empresas ou entidades, 
privadas ou públicas, salvo para o exerci-
cio de função de confiança na administra-
gão federal, estadual e municipal." 

Sobre este artigo há apenas duas  amen-
das, uma de consenso e outra polémica. A 
emenda 568, que está na pagina 32, de au-
toria do Deputado Pedro Tbnelli, que dis-
p6e: 

"acrescente-se após o Artigo 43 do An-
teprojeto, o seguinte Artigo: 

- 2 assegurada a liberdade de filiação 
politica partidária aos Servidores Públi-
cos." 

Parecer pela rejeição. 
(Lg parecer.) 
Em discussão a emenda 568 do reputado 

Tbnelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Para discutir, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pssilio Zanusso) - Para' 
discutir, o Deputado autor.  
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0 SR. PFDRO TONE= EU discordo do pare- 

cer do Relator. Apesar de que suben-
tende-se que já está contemplado o direito 
de participação  politico-partidária de to-
dos, obviamente tamb6m dos Servidores 
Públicos. 

Esta Emenda nOs apresentamos e julga-
mos cano oportuna, porque o que a gente 
está vendo na prática, não 6 o respeito 
por esse direito de todo o cidadão. 

Então 	eu acho que mencionar na 
Constituição cano regra básica, cano regra 
geral que está assegurado o direito de fi-
liação partidária,  significa  que a gente 
vai ter um impedimento a mais para que 
ocorra aquilo que ocorreu no passado e que 
vem ocorrendo, aonde quem 6 funcionário da 
Secretaria da Agricultura, porque milita 
no PDT ou no PT pode ser demitido, pode 
ser perseguido sob esta acusação, que 6 
militante partidário.  

Ease  é o motivo que pesa muito pelo 
qual nOs apresentamos. Se ficar explicito 
na Constituição do Estado que é assegurado 
o direito de participação dos funcionários 
públicos na vida partidária, se já assegu-
rado pela Constituição, dificulta para 
qualquer Poder Executivo, por exemplo, se-
ja de que partido for para que use qual-
quer argumento para inviavilizar a parti-
cipação  politico  partidária dos Funcioná-
rios Públicos do Estado do Paraná. 

Por isso, apelamos em defesa dos fun-
cionários públicos para que votemos, para 
que conste na Constituição do Paraná, que 
fique preestabelecido o direito de parti-
cipação  politico  partidária dos funcioná-
rios públicos. 

0 SR. CAITO QUINTANA (Para justificar) - A 
razão da rejeição a Etenda 568 propos-

ta pelo Deputado Pedro Tbnelli, ela ba-
seia-se no principio de que não ha proibi-
ção alguma na Constituição, de Servidor 
Público se filiar PM  partido  politico.  

A colocação de que 6 assegurada a li-
berdade  politico  partidária ao servidor 
público soa até cano uma discriminação na 
igualdade de direitos e deveres preconiza-
da a todo cidadão brasileiro pela própria 
Constituição Federal que diz  can  clareza:  

"Art.  50  - Todos são iguais perante a 
lei. 

Inciso IV - R livre a manifestação do 
pensamento e  

Art.  20  - Ninguém será obrigado a fa-
zer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude da lei." 

Ora, nós colocarmos na Constituição 
pela razão colocada pelo nobre reputado, 
não avança em nada, porque se eventualmen-
te em quAlquer Governo de qualquer parti-
do, haja uma restrição ,  para"filiação,:'  
conste ou não conste na Constituição pode-
rá se solicitar a um funcionário que não 
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se filie. 

Agora, o direito de filiação partidá-
ria e garantido a todos os brasileiros  
guar  seja funcionário público ou não, por 
isso . que julgamos ser desnecessário 
constar no texto da Constituição ate como 
forma de neló discriminar o funcionário 
público - de forma que ele precise de uma 
colocação especial para ter garantido o 
direito plenamente garantido pela Consti- 
tuição Federal. 	' 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio ZanussO) - EM 
votação a Emenda do Deputado Pedro TO,  

nelli, n° 568  can  Parecer contráriddo Sr. 
Relator. 

EM votação o Parecer. APROVADO,  can  
exceção dos votos dos Deputados Pedro To-
nelli e Nereu Massignan. 

Passamos .agora a apreciação dos  Ellen,  
das sobre o artigo 44. 

NOs votamos a polamica e falta votar 
sobre o artigo 43 a Emenda de Consenso que 
é de n°  1005. 

Em discussão a Emenda de consenso n°  
1005. 

APROVADA.  
Art.  43, em discussão o artigo do an-

teprojeto, não havendo quem queira discu-
tir, os Deputados que aprovam permaneçam 
como estão. 

Este. APROVADO o Artigo 43. 
Passamos agora ao Capitulo terceiro 

que trata dos servidores públicos e mili-
tares do anteprojeto. 

Artigo 44, que dispae:  (La).  
Sobree artigo 44 temos as Emendas po-

lamicas que são as de n°  166 e 781 que 
constam da página .35 do avulso, mereceram 
antes as Emendas um único Parecer do Depu-
tado Relator que está com a palavra, para 
o seu parecer. 

0 SR. CAITO QUINTANA - As Emendas 166, do 
_ Deputado Raul Lopes e 781 do Deputado 

Acyr Mezzadri, já foram lidas pelo nobre 
Presidente e o Parecer é pelo acolhimento 
das Emendas  can  a campatibilizaggo das 
mesmas. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) 	Em 
votação Parecer do Sr. Relator. 
Os Deputados que aprovam permaneçam 

como estão. APROVADO por unanimidade. 
Agora passamos a Emenda 1188, ainda na 

página 35, do autoria do Deputado Jose Fe-
unto, Aditiva.  (La  a EMenda), 

0 Sr. Relator com a palavra. 

O. SR. CAITO QUINTANA - Sr. Presidente, o 
Parecer e pelo não acolhimento, em ra-

zão principaImente da inclusão do Inciso 
IX, que não é campatIvel WM atividade po-
licial militar.No entanto, eu acredito que 
nós deveriamos votar a Emenda 1188, tor- 
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nand6-a prejudicada em razão da aprovação 
das duas Emendas anteriores :que versam 
sbbre os mesmos assuntos. 

0 SR. RAUL LOPES (Para enCaminhar) - Per- 
feitamente. EU só queira fazer uma 

alusão, uma observação, que eu tive bas-
tante cuidado de analisar  *sees  alcances 
sociais que foram estendidos à área civil 
e não a militar. 

Como o militar tem um Capitulo a  pan-
te, esse cuidado eu procurei Orientar e 
encaminhar ao nobre Presidentee'ao Rela-
tor, . que agora, numa forma multo oportuna 
e pertinente, fez uma feliz observação. 

EU fico plenamente satisfeito e  con,  
coro. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - En-
cerrada a discussão. Em votação. 
0 Parecer pelo não acolhimento do Sr. 

Relator. 
Os Deputados que votam  can  o Relator 

permaneçam como estão. APROVADO por unani-
midade. 

Passamos a Emenda n°  534, do Deputado 
Homero Oguido, que dispae:  (LA).  

0 Parecer é pela rejeição. EM  discus,  
sgo. 

0 SR. RAUL LOPES (Para discutir) - Eu gos-
taria de observar a justificativa do 

Relator para que depois pudesse encami-
nhar. 

0 SR. CAITO QUINTANA -  (Le  Parecer) 
Artigo 144, 70, da Constituição Fede-

ral diz que "lei disciplinará a organiza-
ção e o funcionamento dos Orggos responsá-
veis pela seguranRa pública, de maneira a 
garantir a eficieneia das suAs ativida-
des". Essa lei obviamente é uma lei Fede-
ral. 

Combinando com o art.22, XXI, da 
Constituição Federal, na qual estão pre-
vistas as garantias dos policiais milita-
res  can  objetivo da legislação privativa 
da União no tocante.A normatizago genéri-
ca direcionada aos Estados federados. 

Da mesma forma, Sr. Deputado, a emenda 
do Deputado  Homer()  Oguido Parece-me que 
deveria merecer o parecer de prejudicada 
em razão da votação das duas emendas ante-
riores, uma de sua autoria e a outra do 
Deputado Acyr  Mezzadri que ,contemplam in-
clusive na forma as duas ,a pretensão do 
autor. 

0 SR. RAUL LOPES (Para Discutir) - Sr. 
Presidente, o nobre Relateir tem razão 

evidentemente. A emenda 166 que nós anali-
samos por primeiro  can  a 781 é bastante 
abrangente na explicação dessa contempla-
cão do  art.  32 da Constituição, e ela da 
esse alcance para nós, ate porque hoje tem 
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um artigo no jornal chamando a atenção 
quando a Policia Militar se envolve com o 
risco a própria vida no cumprimento da 
missão, e e reconhecida pela sociedade. De 
sorte que esta emenda contempla um alcance 
nessas duas já analisadas por priteiro. Eu 
estou satisfeito  can  o parecer do Sr. Re-
lator. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - En-
cerrada a discussão, em votação. 
Aprovado o parecer, prejudicada - a 

emenda  can  o voto favorável do seu autor. 
Passamos. em seguida As emendas 144, 

157, 179, 186 e 536, todas num aó'parecer 
pelo acoihimento - parcial e que não houve 
consenso nas lideranças e veio para:o ple-
nário. Estão nas fla.37 do avulso, consta 
do parecer do Sr. Deputado Relator. Coloco 
em discussão as emendas. 

0 SR. RAUL LOPES (Para discutir) •-• Sr. 
Presidente, eu estou ouvindo aqui o 

meu lider, Deputado Nereu, dizendo que não 
Cabe, seria aquela situação, aquela analo-
gia conflitante  can  a Policia Civil. E eu 
diria ao Presidente, ao Relator,aos nobres 
Constituintes, e em especial ao nobre  cam,  
pahheiro Nereu, que não é bem assim, as 
coisas não caminham da forma que polemica-
mente possam trazer algumas dúvidas. 

Ao longo do tempo, o sistema de segu-
rança pública, que e constituído pela Po-
licia Militar e a Policia Civil, o Governo 
sempre teve a grande preocupação de legis-
lar no sentido de na polltica salarial dar 
a,aMbas uma igualdade de condigbes no que 
diz respeito a salários. Não caracterizar 
dois pesos e  dues  medidas,-  no sentido de 
que uma fosse melhor beneficiada em detri-
mento a outra. E isso vem sendo feito  can  
determinado carinho a ponto de salvaguar-
dar sempre a harmonia e a disciplina den-
tro do sistema, já. que as duas desempenham 
um papel relevante a possa corporação, 
nossa sociedade. Razão pela qual  a grande 
preocupação nossa aqui é caracterizar essa 
isonamia da militar com a civil ja, que a 
civil foi contemplada nas disposiOes 
transitórias na Carta Magna  cam  um salário 
idêntico à magistratura. E nós ficamos a 
ver navios, ficamos a distancia sem que 
para qual naturalmente tivéssemos o mesmo 
beneficio. 

Na época nós pensamos em fazer uma 
emenda e mandar para os companheiros na  
Camara  Federal para que pudesse sustentar, 
não foi oportuno. Ate porque o consenso 
recomendávamos que nós aguardássemos essa 
oportunidade, para tentar, naturalmente, 
por analogia-  trazermos assim esse sentido
isonamico. Razão pela qual eu chamo a 
atenção dos companheiros que naturalmente 
desconhecem, para a grande preocupação e - a 
seriedade neste  momenta.  Mais à frente vão 
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aparecer outras emendas quando nós pedi-
mos, também, a isonomia, nas das forças 
militares, COM OS companheiros das forças 
armadas e do exercito, evidentemente. 2 um 
regulamento, é um regimento interno escri-
to com os mesmos direitos, as mesmss rega-
lias, os mesmos deveres. E, desta feita, 
eu chamaria a atenggo para os comDahheiros 
para a seriedade deste momento. A expres-
são Isonamia tem trazido muita polemica 
nesta Casa. EU entendo, eu compreendo. MAS 
-peço uma atenção toda especial ao sistema 
de segurança pública. Há poucos instantes 
o companheiro Edmar fazia uma observaggó, 
muito oportuna da qusl eu tomava como 
oportuna, anotar: quem ganha bastante vai 
ter o mesmo benefício de quem ganha menos. 
Em função disso que eu quero fazer essa 
observação e essa ressalva Não estamos 
querendo, evidentemente, quebrar o Estado 
no que diz respeito a orçamento, mas, pela 
vez primeira deverá se fazer, nesta Casa, 
neste Estado um critério todo especial no 
que diz respeito a salário, seja analisado 
condignamente, decentemente e criteriosa-
mente, para que não haja, indiscutivelmen- 
te 	dois pesos e  du  ss medidas. Porque vai 
trazer prejuízo indiscutivelmente para to-
dos nós e tenho certeza que os constituin-
tes vão analisar e Observar  can  carinho o 
que aqui nós colocamos, apoiado pelo com-
panheiro Hamero Oguido, Mezzadri e outros 
tantos que somam ao longo dessas emendas  
an  apoio a nossa instituição, ou melhor, 
ao sistema de segurança pública. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Que8t5o de Ordem) 
Na realidade nós estamos colocados nu-

ma situação difícil na hora de votar essas 
emendas e o Parecer, porque 0 Parecer 
pelo acolhimento parcial, na realidade ele 
esta rechaçando grande parte das emendas e 
a redação que foi dada no Parecer, não me 
parece também muito correta. Acho que a 
matéria está regulamentada na Constituição 
Federal e tudo aquilo que vier a constar 
de lei posterior, poderá tabbam-ser adota- 
da 	através de  le  l complementar ou mesmo 
lei ordinária no  Parana  que é o caminho 
mais correto. Eu sou sincero, diante do 
que esta no papel sou Obrigado a votar 
contra as emendas e contra o Parecer. 

0 _SR. PRESIDENTE - 2 perfeitamente o caso 
, 	que se votou  hä  pouco, que nos votamos. 

0 SR. ER LUIZ COSTA - Porque o Parecer 
ele sugere uma nova redação, mas 

muito ampla, isonomia de remuneração  can  
as carreiras policiais civis. 

Como e que vai se estabelecer essa 
isonamia entre policial civil e policial 
militar. E depois  al  ele pai na realidade: 
na forma do § 1°  do art.39 da Constituição 
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Então não vamos IDOr nada, deixa„ a 

ConstituigAaFederal lá e vamos aguardar a 
seqUencia dos fatos para a legislação com-
plementar ou mesmo através de legislação 
ordinária. Meu voto pode ate ser estranho 
mas sou obrigado a votar contra o Parecer 
e contra as emendas, 

0 SR. CAITO QUINTANA - A razão do parecer 
dado a essa emenda exatamente atinge o 

objetivo de remeter a Constituição Federal 
de conformidade com o  art.  39 em seu § 10 , 
por que? Porque as emendas que estamos 
apreciando algumas delas vinculam, e nós 
estamos remetendo isonomia de vencimento 
na forma do  art.  1°, da Constituição Fede-
ral, dizendo que (Lê)- "A lei assegurará 
aos servidores da Administração..." 

Então, a preocupação que senti ser le-
vantada na reunião de lider de como fica-
ria essa isonamia, se igual ou assemelha-
da, vai para a lei. No Artigo 39 e exata-
mente essa lei que vai dizer se o coman-
dante da Policia Militar tem isonamia com 
o chefe da Policia Civil. Estamos repor-
tando exatamente para que essa lei federal 
venha dar essa vinculação da forma como 
ela estabelecer. 

O SR. RAUL LOPES - Senhor Presidente, eu 
: 'gostaria de mais alguns esclarecimen-

tos. jego_a palavra para encaminhar. 

O SR.:, PRESIDENTE.(PAsilio Zanusso) - Depu-
tado Raul Lopes para encaminhar. 

0 M. RAUL LOPES - Vi atentamente a sus- 
tentação da Deputado Edmar. Na Consti-

tuição tem o amparo constitucional, mas 
tem Caracterizando a Policia Civil. E o 
salário da Policia Civil e analisado, ava-
liado pelo escalão maior, que e o delega-
do, que foi contemplado na Carta Magna, 
recentemente aprovada. 

A Policia Militar não faz menção ne-
nhuma, o encaminhamento dela para a lei, 
pa710 muito bem disse o nosso nobre Rela-
tor, e uma dependência evidentemente. Nós 
queriamos caracterizar na nossa Carta essa 
isonomia, essa igualdade, porque a expe-
riência tem-nos mostrado, ao longo do tam-
po que não tem sido fáceis estas conquis-
tas: se não tivermos o amparo, o respaldo 
legal, ate por que tenho assistido nesta 
Casa a preocupação, a forma a sensibilida-
de de fazer constar, mesmo como matéria 
constitucional, mesmo que a lei complemen-
tar vá na frente e administrar e natural-
mente alinhar esses impasses que aqui não 
constam-. Então essa e a razão pela qual eu 
ratifico e reitero a necessidade de nós 
ahalisarmos neste sentido. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (EM parte) - Depu-
tado Raul Lopes, para que esclareces- 
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semos um pouco e quem sabe encaminhar de 
um modo prático essa votação, gostaria de 
fazer um comentário e uma pergunta a Vossa 
Excelência, sem desmerecer a nenhum dos 
demais companheiros, e aquele que mais de 
perto está vivendo o problema do policial 
militar. 

Primeiro, se nós acatarmos o Parecer 
do Senhor Relator, que diz:  (Le)  "Isonomia 
de remuneração com as carreiras de poli-
ciais civis, e aqui me parece que nós es-
tamos fugindo do texto da Federal, na for-
ma do § 1°  do art.39". 0  art.  39 e taxati-
vo: "A União, os Estados...". E o par6gra-
fo, e evidente, ele se refere a todos 
aqueles órgãos da Administração Priblica 
centralizados. A lei assegurará. Isto sig-
nifica que pode ser uma lei complementar a 
nivel federal, e eu não acredito que ela 
venha, mas tambem abriu a possibilidade de 
ser uma lei do Estado. Então seria o mais 
correto. Uma lei complementar para a As-
sembleia Legislativa do Paraná resolver o 
problema. Colocar na Constituição, não sei 
se atende aos interesses ou não, parece-me 
que fica um pouco canhestro, mas eu acei-
taria, fazendo uma pergunta ao Deputado 
Raul Lopes: 0 texto dado pelo Relator no 
seu, que e um Substitutivo, atende As rei-
vin1icag3es da Policia Militar? 

O SR. RAUL LOPES - EU diria que ele aten- 
deria, evidentemente. MAS a única for-

ma, evidentemente, vai aqui talvez a  gran,-
de preocupação nossa, só o prazer de fazer 
constar na Constituição. 

A legislação complementar vai ser es-
crita no ano que vem. A grande preocupação 
nossa seria a ostentação dela dentro da 
Carta Magna para que caracterizasse, assim 
como outras institui0es, outros organis-
mos já conseguiram consagrar na Carta Mag-
na o seu amparo, o seu respaldo legal, 
evidentemente. 

EU não tenho direito a voto, estou 
aqui como suplente, mas sustentando, no 
que me diz respeito, eu queria me manter 
dentro dessa EMenda apresentada. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
então eu refaço a minha posição. 
Aceito a redação dada pelo Senhor Re-

lator, embora reconheça que na realidade 
os policiais militares não terão vantagem 
absolutamente nenhuma  can  a redação dada, 
porque ficará em torno de uma Lei poste-
rior. 

Se 8 um problema da isonomia pode ser 
ate declarado pelos tribunais locais in- 
constitucional, porque a isonamia ela já e 
arrematada por inteiro na Constituição Fe-
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Para 
encaminhar o Deputado Nereu Mas signan. 
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0 SR. NEREU MASSIGNAN - Hoje pela manhã eu 

manifestava uma preocupação e não po-
deria me furtar em registrar aaui. 

A proposta do Deputado Caito, relator, 
quando fala em isonomia de remuneração, 
com as carreiras policiais civis, na forma 
do Parágrafo 1°  do Artigo 39, eu entendia 
hoje pela  manila  na reunião de Liderança, 
que se fosse excluida a expressão: carrei-
ras policiais civis, fica garantida a iso-
namia nos termos do Artigo 39 parágrafo 
primeiro. 

Mesmo porque, o parágrafo primeiro do 
Artigo 39, fala, garante a isonamia, mas 
não diz com quem, fala em isonomia de ven-
cimentos para cargos de atribuigbes iguais 
ou assemelhadas do mesmo poder, ou entre 
Servidores dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário. 

Ora, porque eleger já a isonamia com a 
policia civil, se poderia ser a isonamia 
com a carreira do exercito, ou da marinha, 
ou da aeronáutica, ou do judiciário, ou do 
ministerio pUblico? Eu não sei porque 
nós vamos eleger a isonomia já na Consti-
tuição  can  a policia civil. Como e que nós 
vamos campatibilizar um escrivão de  poll-
cia, ele se correlaciona a que? Ao cabo da 
policia militar? Eu sou favorável a isono-
mia. Agora a minha dúvida Deputado Raul, 
vejam não estou questionando a ideia da 
isonomia, e o detalhe da isonamia, por que 
com a policia civil? Como e que se vai 
campatfbilizar isso. 

Vamos supor então que o Cabo e o es-
crivão de primeira classe, sejam equiva-
lentes, mas o escrivão ganha trezentos e o 
cabo ganha  can,  nós vamos fazer isonamia, 
por baixo ou por cima? 

0 SR. PRESIDENTE (Pnsilio Zanusso)- Apenas 
para ordem dos trabalhos, se o regi-

mento interno permite que cada Constituin-
te fale, o autor e o relator cinco minu, 
tis, três minutos, os demais Deputados nu-
ma só vez, sendo permitido a palavra os 
apartes, a concessão dos apartes por um 
minuto.  

Can  a palavra o Deputado Relator. 

0 SR. RAUL LOPES - Um aparte ao encaminha-
mento do Deputado Nereu. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Eu não deixo de 
sentir uma determinada razão de ser na 

colocação do Deputado Nereu Mazsignan, que 
poderia ate transparecer que seja desne-
cessária a colocação  cam  as carreiras po-
liciais civis, não discordo ate da expres-
são do nobre Deputado, ate porque reporta-
ria exatamente o que consta na Constitui-
ção Federal se excluisSe. O objetivo no 
parecer foi de que a isonamia dada entre 
fung3es iguais ou assemelhadas do mesmo 
poder ou em poderes diferentes dó Estado, 

Curitiba, terça,  an  04.07.89 
o encontro que nós teriamos numa função 
igual ou no  minim°  assemelhada dentro do 
Estado, para a policia militar seria a sua 
correspondência  can  a policia civil, as 
atividades que ambas desempenham no que 
diz respeito a segurança pública, ate por-
que o Artigo da Constituição Federal, como 
tambem do anteprojeto diz a: "a Seguran-
ça Pública do Estado  sera  feita por  poll-
cia civil, policia militar", as suas atri-
buig6es se confundem em determinado mamen-
to, embora ressalve-se alguma delas atri-
buiçOes particulares. 

Rssa colocação com a policia civil e 
exatamente buscando a assemelhaggo das 
fung6es. Por isso a colocação no parecer. 

E a termos emitido para o parágrafo 10 
do Artigo 39, e porque nós não poderiamos 
detalhar na Constituição quAl seria essa 
semelhança, qual seria essa correlação de 
cargos. 

Quer dizer, a Lei irá dizer na seqüên-
cia qual e a relação de cargos entre a po-
licia civil e a policia militar, onde se 
fará a identificação de funOes e qual o 
parâmetro para esta isonamia de vencimen-
tos. 

Por esse objetivo e que se constou es-
ta vinculaggo  can  a Policia Civil do Esta-
do do Paraná pela função assemelhada das 
duas policias. 

0 SR. RAUL LOPFS - Senhor Presidente, um 
aparte ao encaminhamento do Deputado 

Nereu Massignan e do Relator. Para um es-
clarecimento: a razão pela qual nós esta-
mos aqui tentando trazer a figura isonami-
ca para a constituição e para que possamos 
salvaguardar uma aspiração da Policia Mi-
litar que não consta, no que diz respeito 
as fung6es quase idênticas, que se confun-
dem, mas elas são bem distintasi  a missão 
de uma para  can  a outra. No que diz res-
peito... 

0 SR. CAITO QUINTANA - Deputado Raul Lo-
pes, me permita retomar o aparte. 
Se Vossa Excelência continuar afirman-

do as afirmativas que o nobre Deputado es-
ta fazendo, eu sou obrigado a mudar o Pa-
recer, então. Porque se as funOes não são 
assemelhadas, nós teremos que dar o Pare-
cer pela rejeição. 

0 SR. RAUL LOPF.9 - Não não, Deputado, eu 
pego vênia. Não estou evidentemente 

contestando nem tentando agredi-lo a ponto 
de Vossa Excelência ficar um pouco preocu-
pado. Estou tentando fazer esta observação 
para em seguida chegar a um esclarecimento 
no que diz respeito a lei que irá definir 
a correspondência. A correspondência, evi-
dentemente,  far-se-6 de forma gradativa e 
Sucessiva, tão logo o amparo seja caradte-
rizwio na Constituição, porque a escaln 
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hierárquica que e feita por correspondên-
cia no escalão vertical e feita gradativa-
mente. E a razão pela  qua]  se faz necess5,-
ria a minha sustentação, e fazer constar 
na Constituição. E depois, evidentemente, 
se analisa gradativamente. 

E eu volto a repetir, nobre Relator, 
não há razão nenhuma em tentar confundi-
-lo, em contestá-lo.  Can  todo o respeito e 
eu quero deixar patente, neste mamento, 
esta observação, e pego vênia, para que o 
nobre Relator entenda e compreenda que não 
houve este interesse. Razão pela qual, se 
o Observei um pouco nervoso nesta.coloca-
g&o, não houve este sentido. 

() SR. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso)- Nova- 
mente nós nos defrontamos, aqui...As 

emendas que se constam proposição, são da 
mesma forma o Parecer do Senhor Relator, 
que taMbem resulta numa proposição. Porque 
ele diz o acolhimento parcial e diz como. 
F diz que a isonamia de remuneração,  can  
as carreiras policiais e civis. Porque 
aqui ele estabelece a relação. 0 Deputado 
Nereu Massignan e o Deputado Edmar Luiz 
costa, argumentam,  can  muita propriedade, 
no meu modesto entendimento. Aqui o Rela-
tor estabelece. Dal o entendimento da Pre-
sidência e eu consulto, que rejeitado o 
Parecer ficam prejudicadas as emendas, fi-
cam conseqUuentemente prejudicadas as 
emendas, porque o parecer acolhe parcial-
mente e da uma nova redação. Tanta é que 
ele não só da o seu parecer, a sua opi-
nião, como ele propace uma redação. Nós nos 
deparamos, anteriormente,  can  problema se-
meiharite. Nós devemos estabelecer este 
comportamento para todo o processa, por-
que, repetindo, se as emendas se consti-
tuem em proposição, da mesma forma o pare-
cer pelo acolhimento, oferecendo uma nova 
redação, também é propositura. 

Eu consulto o Plenário se concorda com 
• entendimento da Presidência, que rejei-
tado o parecer pelo acolhimento parcial do 
Relator, ficam prejudicadas as emendas. 
Este é o entendimento da Presidência. En-
tão, colocaremos em votação o Parecer, que 
é pelo acolhimento parcial, sobre as Emen-
das 144, 157, 179, 186 e 536. Rejeitado 
parecer do Senhor Relator estão conseqüen-
temente prejudicadas as emendas. Vamos 
passar ao processo de votação. 

(vOtação...) 

0 SR. RAUL LOPES - (Pela Ordem)- Há muita 
confusão aqui Senhor Presidente. 
Eu pediria que mais uma vez Vossa Ex-

celência esclarecesse porque eu estou ven-
do dúvidas aqui no plenário. 

Há interesse dos Constituintes em 
apoiar evidentemente. E eu gostaria que o 
Senhor analisasse novamente o critério de 
votação 
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0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Depu- 

tado Raul Lopes, Vossa Excelência tem 
sido presença assidua nesta Comissão, tem 
verificado que a presidência tem presidido 
os trabalhos desta forma que se vote com a 
maior clareza possivel. Portanto, o que 
nós estamos votando é o parecer do Deputa-
do Relator que ele acolhe parciaImente e 
prop6e uma nova redação as emendas 144, 
157, 179, 186 e 536. E consultado o plená-
rio, que era entendimento da Presidência, 
que rejeitado o Parecer estariam prejudi-
cadas as Emendas. 

Portanto prosseguimos com a Votação 
Nominal dos Senhores Deputados. 

Votam pela rejeição ao Parecer, 13 Se-
nhores Deputados. 

Deputado Cândido Rntos - ausente 
e Vera Agibert, apenas. 

E votaram suplentes, o Deputado Mezza, 
dri e a Deputada Irondi Pugliesi, e o De-
putado Nilton. Portanto, o Deputado Lin,-
dolfo não tem direito a voto. 

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGEETTI - Senhor 
Presidente, pela ordem. 

0 SR. PRESIDENTE (Pa-silio Zanusso)- Está 
Vossa Excelência  can  a palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHETTI - Senhor 
Presidente, cano eu cheguei tarde, eu 

quero reavaliar o meu voto. Não há possi-
bilidade mais, não, Senhor Presidente? 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- 
Vossa Excelência inicialmente manteve-

se pela abstenção e Vossa Excelência quer 
reexaminar o voto? 

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGEEETI - R. Eu fico 
contra o Relator. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Contra 
o Relator. AI são 14 votos então pela 

rejeição e 10 votos favoráveis ao Parecer 
do Senhor Relator. 

10 Senhores Deputados votam com o pa-
recer e 14 Deputados rejeitam o Parecer do 
Deputado Relator, conseqüentemente preju-
dicadas as emendas 144, 157, 179, 186 e 
536. 

O SR. VALDERI VILELA - Senhor Presidente, 
apenas eu gostaria de comunicar a esta 

Presidência, que tendo em vista a elabora-
ção do novo cálculo das composigbes desta 
Comissão Constitucional, que o Deputado 
Paulo FUriatti, se encontra normalmente 
filiado ao PDT. Portanto, sei que a Presi-
dência da Assembleia Estadual Constituinte 
já determinou que se fizesse o novo cálcu-
lo para a composição dessa Comissão. E pa-
ra que essa Presidência e o nobre Relator 
tenham conhecimento, nós queremos regia- 
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trar que o Deputado Paulo Furiatti se en-
contra devidamente filiado ao partido, 
tendo a sua filiação sido homologada no 
dia 27 de junho de 89. 

Era isso, Senhor Presidente 

O SR. PRESIDENTE  (Basilic  Zanusso)- Eu 
consulto Vossa Excelência como líder 

da bancada, se está substituindo O'Deputa-
do Rafael Greca, ou apenas comunicando que 
o Deputado Paulo Furiatti passou a inte-
grar a sue bancada. 

Porque e ainda concluindo, Deputado, 
para dizer que e do conhecimento desta 
Presidência a solicitação de liderança de 
algumas bandadas para que se reexaminasse 
a composição, a representatividade das 
bancadas nesta Comissão, e estamos aguar-
dando os cálculos determinados pelo Presi-
dente da AsseMblêiaEstadual Constituinte, 
Deputado  Anibal  Khury. 

Agora,  ell  estou me permitindo consul-
tar se Vossa Excelência comunica apenas o 
ingresso do Deputado no partido, ou se 
desejo de Vossa Excelência substituir o 
Deputado Rafael Greca pelo Deputado Paulo 
FUriatti, 

• 0 SR. VALDERI VILELA - Nobre Presidente, 
nós temos pelo cálculo extra-oficial 

nosso, tendo em vista que a nossa bancada 
hoje possui cinco Deputados, direito a 
dois Deputados na Comissão Constitucional, 
independente da nossa presença como Rela-
tor de uma das temáticas. Portanto, nós 
não estamos pedindo a substituição do De-
putado Rafael Greca. Estamos apenas comu-
nicando para que seja feita na oportunida-
de. 

O. SR. PRESIDENTE (PA$Ilio Zanusso) - Está 
registrada a comunicação de Vossa Ex- 

celência. 

O SR. CAITO QUINTANA - (Pela Ordem)- Se-
nhor Presidente. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Está 
Vossa Excelência  cam  a palavra. 

O SR, CAITO QUINTANA - Eu gostaria apenas 
de alertar, que esta votação das emen-

das 144, 157,179, 186, 536, pela redação 
oferecida 'e votada neste Plenário, devido 
ab terceiro turno que deve ocorrer, essa 
-votação .foi relativamente confusa,  cam  
parlamentares entrando recentemente. Com  a 
votação proferida por esse Pienário,. neste 
instante, nós estamos derrUbando, toda a 
possibilidade neste turno de termos isono-
Mia da Pólicia Militar  cam  cargos asseme-
lhados do mesmo. Poder. 

Faço esse alerta porque se algum par- 
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lamentar desejar para o terceiro turno al-
gum tipo de emenda que possa recuperar a 
emenda rejeitada neste instante, deve fa-
zê-lo, sob pena da Constituição. d0 Estado 
do Paraná não tratar da isonamia da  Poll-
cia Militar. 

-0 SR. PRESIDENTE (PAsiIio Zanusso) - Esta 
Comissão tem a honra de receber as vi-

sitas do ilustre Desembargador, Presidente 
do Tribunal de Justiça; do DeseMbargador 
Vice-Presidente e o Corregedor Geral, De-
sembargador CachUba. Suspende-se os traba-
lhos por alguns minutos. • 

Reabertos os trabalhos, com o agrade 
cimento da Comissão a visita honrosa feita 
pelos ilustres Desetbargadores, Presidente 
e Vice-Presidente, Corregedor do Poder Ju-
diciário, nós reabrimos os trabalhos desta 
Comissão e passando A emenda 133, pagina 
37. 

O SR. NILTON BARBOSA -(Pela Ordem) - Eu 
retiro a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Reti- 
rada a emenda do Deputado Nilton Bar-

bosa, passamos d próxima emenda, a ltima 
emenda polemica do artigo 44. Antes de 
procedermos a discussão e apreciação desta 
emenda, 695, e depois teremos as de con-
senso do artigo 44. Conforme entendimento, 
nós solicitamos aos senhores lideres de 
Bancada que se mantenham no Plenário para 
examinarmos emendas ate o artigo 59 se 
possível. Portanto, eu solicito depois de 
encerrada a presente sessão, a permanência 
dos senhores lideres. 

A emenda 695, de autoria do Deputado 
Luiz AntOrio Setti, tem parecer pelo no 
acolhimento do Deputado. A emenda é o se-
guinte: A Lei complementar disporá sabre a 
organização construção de próprio Esta-
dual, no prazo de um ano da promulgação 
desta Constituição, o Estado agilizará a 
Política habitacional em regime de vilas 
Militares para residência de Oficiais e 
praças da Policia Militar e Corpo de Bom-
beiros nas localidades de sedes das orga, 
niza0es Militares que pertencerem. O pa-
recer e pelo não acolhimento. Primeira 
parte e total inatingível, o restante tra-
ta de Política de Governo, que não e mate-
ria Constitucional o parecer do senhor re-
lator. 

Em discussão a emenda 695. Encerrada a 
discussão. Em votação. 

Os Deputados que aprovam, permaneçam 
como estão. Aprovado por unanimidade. 

Passamos agora às emendas, todas ainda 
sobre o artigo 44, que tiveram o acolhi-
mento consensual ao parecer do Senhor Re-
lator. 

São as emendas nimeros 201, 181, 
189, 768, 178, 135, 140, 143, 159, 767, 
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782, 176,-  184,1392, 539 e 538, todas de: 
consenso e se referem, evidentemente, 
artigo 44.-_ 

Em discussão .: os pareceres do Senhor 
Relator As emendas. Em votação. Aprovadas 
as emendas, todas ao artigo 44. ' 

O SR.-SABINO CAMPOS (Pela ordem) - Vossa 
Excelência ao ler enganou-se, leu 181 

e não 185 conforme:a-listagem que nós te- 

O SR. 'PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Muito: 
obrigado Pela observação. 	. 
Assim, sendo, nós passamos a apreciar 

o artigo '44-. Em discussao. Em votação. 
Aprovado. 0 artigo com seus parágrafos e 
incisos. 

Assim sendo e concluidos os trabalhos 
de apreciagao -ateo art.44 do Anteprojeto, 
declaro encerrada a presente Sessão, con-
vocando uma reunião de Lideranças amanha 
de manha e agora... 

O SR. .NEU MASSIGNAN - Senhor Presidente, 
pela ordem (Assentimento). 
Vamos fazer uma reunião de Lideranças 

agora e fazer ,duas reuni3es da Constitu-
cional amanha. Senão o recesso, tão plei-
teado pelos Deputados,  nab  vai acontecer. 

O SR.:PRESIDENTE:(FAsilio Zanusso) - Vossa 
Excelência ,.prop6e que amanha de manha 

deva haver reunião de Lideranças... 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Que haja reunião 
de. Lideranças :agora e que se face_ a 

Constitucional amanhã pela manhã e a tarde 
se.preciso, senão... 

0-SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) 7:Pare- 
ce,Me que não haverá, tempo, Deputado 

Nereu, de impressão de avulso para infor-
mar os Senhores Parlamentares. Então, a 
intenção e fazer, agora, a de Liderança, 
amanha de manha de Lideranças novamente, e 
amanha, as 14:00-  horas da Comissão. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - TUdo bem, está ok. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -  En-:  
.tao,'.nós estamos convocados, as  Lide-

ranças, logo logo após o encerramento da Sessão 
e..amanha às 9.:00 horas e. da COmissao 
Constitucional amanha, As 14:00 horas,: 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA --Pela ordem, Se-
nhor Presidente. (Assentimento) 
Eu gostaria de fazer uma sugestão e  

nab  :sei como será recebida. Preocupa-me 
bastante o fato de não-  termos Uma Plenária 
amanha cedo, mas, reConhe:go:o.ppoblema_bu-
rocráticd-a±ministrativo que nós enfrenta-
mos. N6s,poderiamos, perfeitamente,-  fazer 
uma, reunião de Liderança hoje de pelo me- 
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nos alguns artigos 	o pessoalburocráti- 
CO preparar para uma reunião Plenária ama-
nha  nab  as 9:00 horas, mas, as 8:30 horas 
uma reunião de Lideranças e as 10:30 horas 
reunião Plenária para, pelo menos, apro-
varmos mais meia dúzia de artigos e dei-
xarmos o restante para a tarde. Ate porque 
há uma expectativa muito grande de não ha-
ver— quorum na Plenária de amanha à tarde, 
em virtude de problemas  am  São Paulo estão 
assobiando aqui pelo Plenário. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela ordem) - Se-
nhor Presidente. (Assentimento) 

• Eu acho que, feita a reunião de Lide-
ranças, numa folha se resume o que foi de-
cidido. Não há porque ter esta preocupação 
de que não se possa repassar isso aos 
deres e aos Deputados. 

E eu consulto tambem a Presidência ate 
que Artigo do Anteprojeto estão publicados 
os pareceres. Eu volto a insistir da ne-
cessidade de os Deputados Constituintes 
conhecerem previamente, os pareceres das 
emendas. Nós estamos sendo benevolentes, 
Senhor Presidente. Agora, a rigor, nós te-
riamos que ter conhecimento prévio de to-
das as emendas a todo o Anteprojeto. Volto 
a insistir nisso, Senhor Presidente, para 
que nós possamos administrar o encaminha-
mento da votação das emendas, porque algu-
mas  tam  reflexo lá na frente e nós não sa-
bemos o que está acontecendo em relação 
aquelas emendas que vão ser apreciadas no 
futuro. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu-
tado Nereu, o Deputado Caito informa 

que nós teremos amanha provavelmente ou 
depois de amanha ate o artigo 90. 

O SR, CA/TO QUINTANA - Eu quero fazer a 
minha colocação. Nós estamos com todos 

os Pareceres prontos, os Srs. Parlamenta-
res  tam  esse bloco aqui inteiro já em 
mãos, ha uns cinco ou seis dias. Amanha 
estará sendo distribuido ate o artigo 90. 
Notem que nós acabamos de votar o artigo 
44 e ate o 44, 382 Emendas. Ate o 90 em 
mãos dos Srs. Parlamentares deve dar umas 
400 Emendas. Na seqüência, conforme o an-
damento dos: trabalhos nós estaremos rodan-
do pela gráfica e repassando sempre como 
está ..acontecendo agora, há uma semana, 
mais ou menos esse bloco de emendas que 
não foi Tiem analisado -pelas Lideranças 
ainda, já estão nos gabinetes Parlamenta-
res. 

Amanhã os Srs. Parlamentares receberão 
ate o artigo 90 da Constituição, o que da-
rá aproximadamente umas 300 emendas segu-
ramente, antecipadamente a cada_Parlamen-
tar, como Ordem do Dia de votação. 

O SR. NEREU MASSIGNAN 	é o impedi- 
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mento -de nós conhecermos previamente 

todos os pareceres? 

O SR. CAITO QUINTANA - Sr. Deputado, pri-
meiro, não ha dispositivo regimental a 

publicação.. 
2°  Nós temos assuntos que mantemos 

contato, eu citaria um exempla, aqui pre-
sente, Deputado  Harold°  Ferreira, na  area  
de educação. Enquanto nós estamos publi-
cando esses resultados aos Srs. Parlamen-
tares, nós estamos conferindo  can  as enti-
dades envolvidas, discutindo  can  elas os 
próprios Pareceres para percebermos se 
alguma coisa nós estamos errados ha nossa 
interpretação para evitarmos de publicar 
Pareceres que possam ser alterados pelo 
contato inclusive com as entidades, ciên-
cias e tecnologia, educação,isaride e coisa 
semelhante. 

O SR. VALDERI VILELA - Sr. Presidente, 
apenas gostaria de esclarecer ao Depu-

tado  Celt°  Quintana que esse avulso que 
foi impresso no dia 23.06, nós recebemos 
hoje, portanto veja bem, deixei agora  can  
o Deputado Algaci Taio, está havendo al-
gum problema com a assessoria do nobre Re-
lator então nesse caso. 

Nós gostaríamos de informar a esta Re-
latoria que esse avulso recebemos hoje, 
solicitamos hoje na reunião de Lideres e 
agora eu passei mais um ao Deputado Algaci 

Nós gostaríamos que fosse oIhado isso  
al.  

O SR. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) - 0 De- 
putado Sabino Também informa que não 

recebeu e houve determinação, que a dis-
tribuição fosse de gabinete  an  gabinete. 

Isto não deve acontecer novamente, De-
putado. 

0 SR. VALDERI VILELA - Eu gostaria de di- 
zer que concordo  can  Vossa Excelência 

na publicação dos demais Pareceres, onde 
se pretenda alguma mudança ainda, embora o 
Deputado Nereu tenha razão, porque nós 
precisamos saber pelo menos  can  uma semana 
de 	antecedência aqui  lo clue  nós vamos dis- 
cutir para a gente analisar primeiro. Fa-
zer o que a maioria dos Deputados desta 
Comissão e da Assembléia Estadual Consti-
tuinte estão fazendo, porque não adianta 
vir aqui ou ir para reunião de Lideres pa-
ra conhecer a matéria na hora.  Flea  muito 
difícil para a gente. 

Então uma semana antes, conforme ele 
disse, é um prazo razoável. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - 	Presidente, eu 
insisto na publicação das EMendas do 

anteprojeto. 
0 nObre Relator diz que não há dispo- 
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altivo regimental, eu não concordo com es-
te argumento. 

Os Pareceres sobre as Emendas devem 
ser publicados previamente, isso é usual, 
é usando o Regimento que foi aprovado faz 
parte das praxes Parlamentares. 

Agora não são direitos do Constituin-
te, é um direito da sociedade paranaense 
conhecer previamente o Parecer das emendas 
apresentadas, porque nem sempre o patroci-
nio é só do Parlamentar. 0 Parlamentar 
muitas vezes esta associado a vontade de 
segmentos sociais que- o procuram para  en,.  
caminhar as Suas emendas: Nós temos que.  
ter um conhecimento globalizado do que es- - 
tamos discutindo nesta Constituinte, nós 
tetos que estar mais organizados, nós  pre,  
cisamos que estas emendes, esses parece-
res, essas decisbes estejam dentro do cam-
putador, que nós consigamos saber... 

O SR. CA/TO QUINTANA - Nobre Deputado eu 
pediria que Vossa Excelência associas-

se conosco na luta que temos nesta Casa  
can  esse implante do computadOr porque 
ate o presente  momenta  nós estamos fazendo 
uma Constituição A  lapis,  A custa de tra-
baiho até 10, 11  bores  da noite-... 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Nobre Deputado eu 
fiz a emenda, o Regimento foi acatado 

Obrigando a Assembléia Constituinte fazer 
isso. Nós estamos fazendo-uma Constituinte 
artesanal. 

Neste aspecto eu elogio ate a Assesso-
ria da Relatoria, hoje eu recebi: o outro 
texto, que vem em pedaço aquilo que nós 
aprovamos, fica difícil nós analisarmos a 
Constituinte no conjunto.. Hoje, recebi 
agora ha pouco o que foi aprovado do arti-
go 32 ao artigo 36. Agora tem um outro pa-
pel dentro do meu gabinete que é do artigo 
1*  ao artigo 31. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Deputado Nerell 
Massignan, permite um aparte? 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Realmente não da. 
EU acho que nós estamos, eu tenho sido 

ate benevolente, tenho tido paciência  can  
isto,  HOB  chega um momento  an  que nós pre-
cisamos ter, equacionar como limA diretriz 
para o futuro. 

Eu insisto, Sr. Presidente, eu gosta-
ria de saber ouando nós teremos a publica-
ção de todas as Emendas do anteprojeto, 
sob pena de nós estarmos aqui discutindo 
metade da Constituinte. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depth- 
tado Nereu, o Deputado CATto que é o 

Relator da Constituinte informa, nos in-
formou ha pouco, por solicitaggoAdeNassa 
Excelência, que amadhã nós - teremos o avul-
so até as Emendas correspondentes ao arti, 
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go  90. 

Vossa Excelência faz um apelo dirigido 
ao Relator para que se publique com ante- 
cedência maior possivel os Pareceres pro- 
feridos por Sua Excelência o  Relater.  

R o apelo que Vossa Excelência coloca. 

0 SR.-  NEREU MASSIGNAN - Mas, Sr. Presiden-
te, permita-me 0 próprio Sr. Relator 

já comunicou oficialmente que todas as 
Emendas tem Parecer. 

Qual o  impedimenta  em.pUblicá-las? Por 
que esse cerceamento a um direito que nós 
temos de conhecer o Parecer das Emendas? 

0 SR. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) - Depu- 
tado Nereu, Vossa Excelênciafoi cla-

rissimo na colocação que faz e também eu 
entendo que na medida do possivel deve se 
fazer publicar para conhecimento prévio 
dos Srs. Parlamentares. 

Vossa Excelência fez de forma incisiva 
o apelo. 0 Sr. Relator deve tomar as pro-
videncias que puder. 

R entendimento do Deputado Caito  tam-
bem que quanto antes os Senhores Parlamen-
tares tenham conhecimento das Emendas, do 
seu Parecer sobre as Emendas, ,tanto) me-
Thor  para o nosso trabalho. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Questão de Or- 
dem) Apenas para dar uma noticia ao 

Deputado MaSsignan e a todos os companhei-
ros, acho que a maior parte já sabe, de-
pois de 'alguns estrilos de todos nós, a 
Mesa Executiva desta Casa tem tido um  cam,  
portamento elogiável para  can  OS trabalhos 
constituintes. 

Segundo o Deputado Iadeu 	Macha- 
do, o sistema de camputagao Sá esta adqui-
rido, da Assembleia, e e bem provável que 
dentro de algum tempo, ainda no decorrer 
deste mês de julho, esteja totalmente im-
plantado, inclusive ligado ao PRODASEN. 

Isto vai facilitar bastante os traba-
lhos na próxima etapa constitucional. 

E taMbem quero agradecer a confiança 
da Comissão Executiva que autorizou este 
Deputado e o Deputado Nereu Massignan, a 
manter contato com as editoras juridicas 
do  pals  e autorizou a compra de livros pa-
ra que esta Casa, graças a Deus, tenha uma 
biblioteca especializada. 

0 SR. LINDOLFO  JUNIOR  - Senhor Presidente,  
cam  relação a manifestação, a preocu-

pação do Relator da Constituinte, com . re-
Ingo aos segmentos da sociedade; gostaria 
apenas de enaltecer essa preocupação do 
Relator, dos demais Constituintes, e apro-
veitar a oportunidade para convidar os Se-
nhores membros da Comissão Constitucional, 
Vossa Excelência, o nobre Relator  Celt°  
Quintana, para que na Próxima terça-feira, 
após a Sessão da Comissão Constitucional, 
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façamos uma mesa redonda, juntamente  can  
as APP's, os Professores de todo o Estado 
do Paraná. Formalizaremos este convite 
pOsteriortette para discutirmos com eles 
emendas de suma importância para a catego-
ria, para os professores do Estado do  Pa-
rana.  

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Agra-
decendo o convite que formulou Vossa 

Excelência, nós voltamos então ao estabe-
lecimento do horário da reunião de amanhã, 

Nós vamos fazer na forma proposta pe-
los Deputados Edmar, parece-me o Nereu, de 
8t30., amanhã de manhã, parece 8:30 a Co-
missão das Lideranças e 10 horas comissão 
em plenário e 14 horas novamente plenário. 

. Consulto o plenário se ha discardância 
da proposta dos ilustres Deputados. 

O SR. PEDRO TONELLI - Na Bancada do PT 
aaui há unanimidade em  começar a tra-

balhar às 8 e meia da manhã. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso)  Can  o 
referendum da combativa e numerosa 

Bancada. do PT, nós convocamos para amanhã 
às 8:30 reunião das lideranças, às 10 ho-
ras comissão no plenário e também As 14 
horas, e a ordem do dia das 14 horas será 
a matéria apreciada pelas lideranças de 
manta. 

O SR.VALDERI MENDFS VILELA - (Pela Ordem) 
Senhor Presidente, eu gostaria de so-

licitar de Vossa Excelência uma infor-
mação no sentido de que se serão reali- 
zadas reuni3es da-  Comissão 	Constitu- 
cional e das lideranças %. e R. 

ifeiras próximas. 

0 SR. PRESIDENTE - (Pasilio Zanusso) Nós 
poderemos 5 	feira perfeitamente, 

dependendo .sempre das lideranças. A Pre-
sidência não pretende fazer nenhuma convo-
cação sem antes ouvir as lideranças. 

Dessa forma, Senhor Deputado, nós po-
deremos discutir isso nas sess3es de ama-
nhã para que se estabeleça o calendário  
at  o final de semana. 

O SR. VALDERI MENDES VILELA - Feriamos, 
Senhor Presidente, para que a gente 

pudesse .ver a possibilidade do final de 
semana, sábado e domingo, porque se tiver 
reunibes das comiss3es ou das lideranças, 
nós estaremos presentes como sempre. 

Queremos a realização das reunibes par-
ra dar um impulso grande aos trabalhos. 

R esse o nosso objetivo. 
Como a gente está ouvindo se falar 

agora de que amanhã poderá não haver quo-
rum à tarde, então, e essa a nossa preocu-
paggo: que Vossa Excelência avisasse os 
Parlamentares componentes desta Comissão 
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que haverá reunião amanhã, 54 feira, tal-
vez 64, para que 0 nosso trabalho conti-
nue. Nos não temos objeção nenhuma quanto 
a realização das reunibes na 64 feira 
tatbám inclusive. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Depu- 
tado,  ban  letbrarmos-que esta comis-

são,  an  função da exiguidade do tempo que 
nos resta regimental-, está convocada  an  
caráter permanente, E4 repito: nós estamos 
convocados  an  caráter permanente, quer di-
zer, podemos nos reunir as 8, 10, 11 e to-
dos os dias e s6 não haverá reunião desta 
Comissão quando não for possivel entendi,-
mento entre as lideranças para que _haja 
quorum. ?(os poderemos convocar as reUni6es 
independentemente da consulta, mas o im-
portante quorum para deliberação. 

Está encerrada a presente reunião, 
letbrando que amanhã teremos reunião As 
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8:30 das lideranças, 10 horas da comissão 
em plenário e 14 horas novamente Camissão 
Constitucional. 

COMISSO CONS1TTUOIONAL 
Requerimento Destaque 

0 Deputado constituinte que este 
subscreve;  requer destaque para a EMENDA 
N°  297. 

(a) EDMAR LUIZ COSTA 

C0MISSA0 CONSTITUCIONAL 
Requerimento Destaque. 

0 Deputado constituinte que este 
subscreve, requer destaque para a EMENDA 
Nr!' 0567. 

Sala das Sess6es, em 04.07.89. 
(a) PEDRO TONE= 


